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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE Nº 209/09 DE 09/02/2009, Nº 1149/09 DE 03/11/2009, Nº 009/10 DE 01/02/2010 E Nº 078/11 DE 14/02/2011, QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE PROMOVA EM CONJUNTO COM O DETRAN, CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS COM PLACAS DE OUTRO MUNICÍPIO PARA TANGARÁ DA SERRA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº 209/09 de 09/02/2009, nº 1149/09 de 03/11/2009, nº 009/10 de 01/02/2010 e nº 078/11 de 14/02/2011, que indicou ao Executivo Municipal, que promova em conjunto com o Detran, campanha de conscientização para transferência de veículos com placas de outro município para Tangará da Serra.
JUSTIFICATIVA:
Dada a existência de grande número de veículos emplacados em outras cidades e estados, e que são de proprietários de nosso município, faz-se necessário uma campanha conjunta do Detran, Secretaria de Educação, Fazenda, Seicotur entre outras, para que com esses veículos sendo emplacados em Tangará da Serra, o município possa arrecadar os 50 % devido com o pagamento do IPVA dos mesmos, aumentando assim a capacidade de investimento na melhoria da qualidade de vida de nossa população.  
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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